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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAlSO
ESTADO DE GOIÁS

Praça. CENTRO ADMINISTRATIVO, S/N» - CEP 73.770-000

LEI nQ 402/93 de 21 de Outubro de 1993.

"Autoriza a fazer doações de terrenos

para moradia, em convalidação de i-

dênticos atos pretéritos e dá outras
providências."

O EngQ AgrQ DIVALDO WILIAM RINCO, Prefeito
Municipal de Alto Paraíso: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou
e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art.lQ - Fica o Chefe do Poder Executivo

autorizado a fazer doações de áreas de terrenos urbanos, na sede do
Município, objeto de planos de parcelamento, com denominação de "Nú
cleo Urbano de Alto Paraíso", devidamente aprovados pelos órgãos com
petentes e inscritos no Cartório de Registro de Imóveis desta cidade.

§ 1Q - A autorização constante do "caput"
deste artigo visa a convalidar situações de direito já consolidadas
a partir das Leis nQS.143 de 03 de Abril de 1978, 144/78 de 05 de ma
io de 1978,244/86 de 23 de outubro de 1986 e 224/86 de 07 de feverei
ro^de 1986 especialmente, que expressamente autorizaram as mesmas do
ações, objetivando incentivar o desenvolvimento do plano diretor de
desenvolvimento urbano de Alto Paraíso.

§ 2° - A prova dos direitos consolidados •

se faz com a vistoria no terreno para verificação da edificação con
cluída ou já iniciada.

§ 3Q - Para o caso da edificação apenas i-
niciada, com vistas â obtenção dos direitos previstos nesta Lei, o
proprietário terá um prazo máximo de 180 dias a partir da vigência
desta Lei para a conclusão da obra, sob pena de caducidade e rever
são do terreno ao patrimônio público.

§ 40 _ Poderão ser adotados por parte da
administração municipal políticas de apoio às construções, âs pes
soas comprovadamente carentes, com a finalidade de se concretizar o
previsto no parágrafo precedente.

§ 5Q - Ficam referendadas as transferên-
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cias de posse dos imóveis efetivados a partir dos requerentes origi

nais dos lotes a que se referem este artigo.

Art.2Q - Atendidos os requisitos constan

tes dos parágrafos do artigo anterior, mediante criteriosa análise
de caso a caso, com a decisão final a cargo do Chefe do Executivo Mu

nicipal, será outorgada escritura de doação do terreno ao proprietá
rio da edificação, que ficará com o direito a posterior averbação na

respectiva matrícula, junto ao Cartório de Registro de Imóveis desta

Cidade.
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0 Art.3o - Fica o Chefe do Poder Executivo

Hr autorizado a fazer doações de áreas de terrenos urbanos no Povoado

t de São Jorge, no loteamento denominado São Jorge I, devidamente apro
t vado pelos órgãos competentes e registrado no Cartório de Registro
P de Imóveis de Alto Paraíso, aplicando-se as mesmas regras do artigo

anterior acima, válidas para o perímetro urbano desta cidade, obser

vados e atendidos os casos de prescrições aquisitivas operadas até a

data de 13 de março de 1991, quando o Município de Alto Paraíso rece

beu a escritura das referidas terras, por doação, conforme consta do

Livro 2-C, fls. vQ 30/31, R-07, referente â matrícula 412, do Cartó-

^ rio de Registro de Imóveis local.

£ § 1Q - Não configurada a hipótese da aqui-

A sição do domínio por quaisquer dos casos de usucapião previstos no

tf) Código Civil e Constituição Federal, os ocupantes sujeitar-se-ão aos
^ princípios estabelecidos nesta Lei, de acordo com o plano de lotea

mento inscrito no Registro Imobiliário, ficando ao Chefe do Poder E-

^ xecutivo franquia para análise e solução dos casos ã margem da regra
geral ora estabelecida, especialmente quando houverem edificações re
alizadas, ficando autorizado a proceder indenizações desde que den

tro de limites técnicos pré-fixados, ou proceder permuta por lotes

de propriedade da Prefeitura.

§ 2Q - Para solução dos casos específicos

H o Chefe do Executivo poderá sempre ouvir parecer de comissão previs-
Mt ta no § 2Q do artigo 4° desta Lei.
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tArt.4Q - Fica o Chefe do Poder Executivo

Municipal autorizado a proceder o assentamento de famílias comprova-
damente carentes em terrenos urbanos no Povoado do São Jorge, objeto

de plano de parcelamento, pelo sistema de loteamento, com denomina
ção de São Jorge II, devidamente aprovado pelos órgãos competentes e(JF*










